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Florianópolis, 04 de Maio de 2023. 

 

 

NOTA ORIENTATIVA - CIRURGIAS ELETIVAS 
 

 

 
Considerando a Portaria MS/GM 90 de 3 de Fevereiro de 2023, a Portaria MS/GM 237 de 08 

de março de 2023 e deliberação CIB nº 16 de 22 de março de 2023 que define o Plano Estadual de 

Redução de filas de espera de cirurgias eletivas com recursos Federais, abaixo repassamos algumas 

orientações para os gestores Municipais de forma a unificar e facilitar o processamento no SIHD: 
 

A) A Deliberação 16/2023 da CIB tem em seu anexo, o plano estadual de redução de filas 

de espera em cirurgias eletivas, pactuadas e com recursos do Ministério da Saúde. São 84 (oitenta e 

quatro) procedimentos de maior demanda reprimida; 
 

B) Conforme portaria MS/GM 90 em seu artigo 9º será possível acrescer ao valor de cada 

um destes procedimento, até 100% do valor referencia da tabela SIGTAP, definido como incentivo. Para 

tanto será necessário utilizado o sistema FPO na versão 250, a partir da competência abril/2023. 
 

  Na FPO será necessário inserir o Complemento Federal nos campos específicos de SH e SP. 

Sempre no percentual de 100% para cada um dos 82 procedimentos pactuados. Além destes 82 

procedimentos também teremos cirurgia múltipla 0415010012 e outros procedimentos com cirurgias 

sequenciais 0415020034. Para estes dois procedimentos não haverá valores na FPO e seguira os valores 

das cirurgias realizadas referente aos 82 procedimentos. Para estes procedimentos as Centrais de 

Regulação deverão autorizar as AIHS específicas da Campanha Nacional cuja numeração inicia em 

42235…. 
 

Para operacionalização no sistema FPO, entrar em manutenção, valores vigentes dos 

procedimentos (estão na cor cinza) e de acordo com os procedimentos do anexo estadual inserir os 100% 

no complemento federal de SH e SP de acordo com o valor referencia da tabela SIGTAP, por fim 

gravar. No sistema SIHD importar o arquivo “valores_ano/mês.VTP, gerado no sistema FPO.  
 

Informamos que a Portaria GM/MS nº 1.388, de 9 de junho de 2022 incluiu o código 

03.01.04.016-8 – Procedimentos Pré Operatórios realizados na Rede de Saúde Complementação (FAEC) 

no valor de R$ 56,56 para os procedimentos elencados no ANEXO III. Lembramos a importância do 

registro, mesmo que a SES esteja custeando o pré-operatório com Fonte 100. 
 
As dúvidas poderão ser esclarecidas na SES/GMAPS/PRO através do telefone (48) 3664-7253 

ou aihsihd@saude.sc.gov.br.  
 

 

Atenciosamente, 
   

    [assinado digitalmente]                                 [assinado digitalmente]            
    Helma Finta Uba               Dulfe Tadeu Nunes Pires 
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